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                                    ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO -  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
CAUTELAR  EXIBITÓRIA  DE  DOCUMENTOS.
PRELIMINARES  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL  E,  DE
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E DE AGIR.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  COMPROVAÇÃO  MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DO NÚMERO DO PROTOCOLO
IDENTIFICADOR  DO  PEDIDO.  INÉRCIA  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  PRETENSÃO
RESISTIDA  CONFIGURADA.  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  JUDICIAL.  OBRIGATORIEDADE  DE
APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS.
SUCUMBÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.
ÔNUS DE QUEM DEU CAUSA À PROPOSITURA DA
DEMANDA.  RESPONSABILIDADE  DO  RÉU.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  DE  PARCIAL
PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO CAPUT, DO ART.
557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO AO RECURSO. IRRESIGNAÇÃO.
RETRATAÇÃO  REQUERIDA.  IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA  DE  ARGUMENTO  CAPAZ  DE
MODIFICAR  O  ENTENDIMENTO  ADOTADO  PELA
RELATORIA.  PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO.
DESPROVIMENTO.
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- Ao relator é facultado negar seguimento ao recurso
quando  se  afigurar  manifestamente  inadmissível,
improcedente  ou  prejudicado,  ou  a  pretensão
deduzida se confrontar com súmula ou jurisprudência
predominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal ou de Superior Tribunal de Justiça;
ou provê-lo quando, ao contrário, a decisão recorrida
estiver  em confronto  com súmula  ou  jurisprudência
dominante  daqueles  Tribunais  Superiores.
Circunstâncias nas quais se impõem a manutenção
do decisum.

-  Inexistindo  motivos  para  retratação,  nega-se
provimento ao Agravo Interno interposto em face de
decisão  monocrática  que  negou  seguimento  ao
recurso de apelação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 180.

RELATÓRIO
Cuida-se de Agravo Interno interposto por  Banco Santander

Brasil S/A, insurgindo-se  contra  decisão  monocrática  (fls.  141/144)  desta
relatoria  que  negou  seguimento  ao  recurso  de  apelação  pó  si  interposto
contra  a  decisão do juízo da  4ª  Vara Regional  de  Mangabeira  que  julgou
procedente  em  parte  o  pedido  constante  da  Ação  Cautelar  Exibitória  de
Documentos,  determinando  que  a  empresa,  ora  embargante,  exibisse,  no
prazo de 20 (vinte) dias, o contrato celebrado com a parte autora, extinguindo
o processo, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Assim,  diante  do  decisum,  requer  o  provimento  do  Agravo
Interno para que seja exercido pelo nobre relator o juízo de retratação apto a
conferir o devido seguimento do recurso. 

Pediu  a reconsideração/reforma da Decisão Monocrática nos
exatos termos finais: 

“Diante do exposto,  mas principalmente pelos melhores
suprimentos que Vv.  Exas.  certamente trarão,  requer  o
Agravante seja o presente recurso conhecido e a ele seja
dado integral  provimento,  para reformar-se a r.  decisão
impugnada, dando-se total  provimento ao Apelo outrora
interposto,  reformando-se,  por  conseguinte,
integralmente, o v. acórdão.”

É o breve relatório.
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VOTO – DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ 

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do agravo interno.

 Não  vejo  motivos  plausíveis  para  reconsiderar  a  decisão
proferida, nem da possibilidade de modificar o meu convencimento quantos
aos fatos analisados em data pretérita.

Ao relator é facultado negar seguimento ao recurso quando se
afigurar  manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou  a
pretensão deduzida se confrontar com súmula ou jurisprudência predominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Superior Tribunal
de Justiça; ou  provê-lo quando, ao contrário, a decisão recorrida estiver em
confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores.

Ademais,  os  argumentos  trazidos,  no  presente  recurso,  em
nada  modificam  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  porquanto  não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido.

Na  decisão  monocrática  proferida  com amparo  no  art.  557,
Caput, do CPC, fundamentei, in verbis:

“[...].“De início, fundamental destacar que a promovente,
ora apelada, aforou ação exibitória de documentos com o
objetivo de ter acesso ao contrato de financiamento de
veículo com o objetivo de promover ação de revisão de
contrato.
Em  primeiro  lugar,  merece  ser  analisada  a  preliminar
suscitada pelo banco apelante. Aduz, prefacialmente, que
há inépcia da inicial, no sentido de que a petição inicial é
precária e imprecisa quanto ao documento que deseja ser
exibido, não merecendo qualquer prosseguimento.
Não  merece  guarida  a  irresignação  do  recorrente,  vez
que a exordial  atende os requisitos necessários ao seu
conhecimento, bem como há nos autos boleto referente
ao  contrato,  que  permite  perfeitamente  ao  banco
identificar a que financiamento se refere o autor. 
Assim, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.
Aduz, o recorrente, ainda, que há carência da ação por
falta interesse processual e de agir da parte promovente,
haja  vista  que  não  foi  apresentada  a  comprovação  da
recusa por parte da empresa promovida.
Todavia, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, o entendimento de que desnecessária a prévia
demonstração  de  recusa  da  instituição  financeira  em
entregar  os  documentos  pleiteados  para  que,  somente
então,  seja  ajuizada  a  ação  cautelar  de  exibição  de
documentos.
Conforme já está pacificado no STJ, a ação cautelar de
exibição  de  documentos  pode  ser  ajuizada,  ainda  que
inexistente  pedido  administrativo  para  exibição  dos
documentos no âmbito da instituição financeira.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CAUTELAR.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
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DESNECESSIDADE.  RECUSA  ADMINISTRATIVA.
PRECEDENTES.  ALEGAÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  1.  O  ingresso  de  ação  cautelar  para  exibição  de
documento não está condicionado à recusa na via administrativa.
Precedentes. 2. A alegação de prescrição somente foi feita pelo
recorrente  no  agravo  regimental,  revelando-se  em  inadmissível
inovação recursal. 3. Recurso a que se nega provimento . (grifei). 

Assim, pelos motivos acima expostos, rejeito a preliminar
de falta de interesse processual e de agir.
No mérito, melhor sorte não socorre ao recorrente. Como
se  sabe,  a  instituição  financeira  é  a  única  capaz  de
apresentar  o  documento  solicitado  pela  parte  apelada,
pois esta é hipossuficiente em relação ao caso, pelo fato
do serviço bancário tratar-se de relação de consumo.
Assim,  de  acordo  com  o  princípio  da  transparência,  a
recorrida  faz  jus  à  obtenção  de  informações  sobre  o
financiamento  em  questão,  sem  ônus,  para  poder
ingressar  com  o  que  entender  de  direito  em  face  do
banco, ora apelante.
Por  isso,  não  se  pode  vislumbrar  que  o  apelante  não
possui as informações pleiteadas, já que apenas o banco
é  quem  possui  em  seus  arquivos  tais  informações,
independentemente, do tempo transcorrido.
O STJ já decidiu que a instituição financeira deve exibir
os  documentos  requeridos,  não podendo  ter  ressalvas,
nem recusa, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. SÚMULA 7 DO
STJ. RECUSA. INADMISSÃO. 1. Não há por que falar em violação
dos arts. 458 e 535 do CPC quando o acórdão recorrido dirime, de
forma expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas
nas razões recursais. 2. É inviável, em sede de recurso especial,
revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando
alicerçado  o  convencimento  do  julgador  em  elementos  fático-
probatórios presentes nos autos da Súmula n. 7 do STJ. 3. Não se
admite  a  recusa  de  exibição  de  documento  comum às  partes,
notadamente quando a instituição recorrente tem a obrigação de
mantê-lo  enquanto  não  prescrita  eventual  ação  sobre  ele.  4.
Agravo regimental desprovido . (grifei).

No que se refere ao pagamento de tarifa prévia para a
exibição  do  documento,  penso  que  melhor  sorte  não
socorre  o recorrente.  É direito  do consumidor  o livre e
desembaraçado  acesso  ao  contrato  firmado  com  o
recorrente,  não  sendo  lícito  a  exigência  de  pagamento
para  a  exibição  do  instrumento,  até  porque  o  próprio
banco  não  demonstrou  que  teria  oferecido  essa
oportunidade ao demandante.
Por  outro lado,  no que toca ao pagamento das custas
processuais  e  ao  princípio  da  causalidade,  igualmente
não assiste razão ao recorrente. Em razão da natureza
contenciosa  concedida  à  cautelar  de  exibição  de
documentos, disposta no art. 844 do Código de Processo
Civil, há de se condenar a parte vencida ao pagamento
dos ônus sucumbenciais na hipótese de procedência da
demanda,  haja  vista  a  aplicabilidade  do  princípio  da
causalidade.
Como cediço, a condenação em honorários advocatícios
é pautada no princípio da causalidade,  isto é,  somente
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aquele  o  qual  deu  causa  à  demanda  ou  ao  incidente
processual  deverá  arcar  com  as  despesas  dela
decorrentes. A propósito, assim decidiu o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
VALOR  ARBITRADO  NA  SENTENÇA.  MANUTENÇÃO.
RAZOABILIDADE.  AGRAVO  DESPROVIDO.  1.  A  cautelar  de
exibição de documentos, por possuir natureza de ação, e não de
mero  incidente  processual,  legitima  a  condenação  da  parte
vencida  ao  pagamento  da  verba  honorária,  tendo  em  vista  a
aplicação do princípio da causalidade. 2. Não se altera o valor dos
honorários advocatícios arbitrado na sentença com base no art.
20, § 4º, do CPC e mantido em sede de recurso especial quando
condizente  com  o  trabalho  realizado  pelos  patronos  da  parte
vencedora  na  condução  do  feito  e  na  elaboração  de  peças
processuais  nas  instâncias  ordinária  e  superior.  3.  Agravo
regimental desprovido.  (grifei).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
APRESENTAÇÃO ANTES DA CONTESTAÇÃO.  CONDENAÇÃO
EM  HONORÁRIOS.  POSSIBILIDADE.  PRETENSÃO  NEGADA
ADMINISTRATIVAMENTE.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO”. “O princípio da sucumbência,
adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração
do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim,
se  a  medida  cautelar  foi  proposta  em  razão  da  recusa  do
recorrente  em  fornecer  cópia  dos  documentos  requeridos  em
juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais”.  (grifei)

“APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  APRESENTAÇÃO  DO  DOCUMENTO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  EM  PRIMEIRO  GRAU.
IRRESIGNAÇÃO  DA  FINANCEIRA.  FIXAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ARBITRAMENTO  EM
CAUTELARES. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. ÔNUS SUPORTADO PELA PARTE QUE DEU
CAUSA À PROPOSITURA DA DEMANDA. PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEMANDA ACOLHIDA EM
SUA  INTEGRALIDADE.  INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  21,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL,  ANTE  A INEXISTÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.  Não  há  se  falar  em  aplicabilidade  da
sucumbência  recíproca,  nos  moldes  do  art.  21,  do  Código  de
Processo Civil, quando a demanda foi julgada procedente em sua
integralidade. Diante do princípio da causalidade e da resistência
da parte  contrária  à pretensão deduzida em juízo,  é possível  a
condenação  em  honorários  advocatícios  em  ação  cautelar,
entendimento este já pacificado no Superior Tribunal de Justiça.
Possuindo natureza contenciosa a ação cautelar de exibição de
documentos, disposta no artigo 844 do Código de Processo Civil,
na  hipótese  de  sua  procedência,  há  que  se  condenar  a  parte
vencida ao pagamentos dos ônus sucumbenciais, tendo em vista a
aplicação do princípio da causalidade. REsp 786.223/RS, Rel. Min.
JORGE SCARTEZZINI, DJU de 10.4.2006”.  (grifei)

Nesta linha, como bem anota o Ministro José Delgado, “o
princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC,
encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo
o qual aquele que deu causa à instauração do processo
deve arcar com as despesas dele decorrentes”.  
Sobre o tema em referência,  os juristas pátrios Nelson
Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery sustentam que,
“pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à
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propositura  da  demanda ou  à  instauração  de incidente
processual  deve  responder  pelas  despesas  daí
decorrentes” .
No mesmo sentido,  confiram-se alguns precedentes do
STJ:

"O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido
de  que  as  ações  cautelares  de  exibição  de  documento,  por
possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual,
nos termos do art. 844 do Código de Processo Civil, ensejam, na
hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao
pagamento dos ônus sucumbenciais, tendo em vista a aplicação
do princípio da causalidade." 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR.  LITIGIOSIDADE
CONFIGURADA.  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS.
CABIMENTO.  1.  Diante  do  Princípio  da  Causalidade  e  da
resistência da parte  contrária à pretensão deduzida em juízo,  o
STJ já firmou o entendimento de que é possível a condenação em
honorários advocatícios em Ação Cautelar. 2. Agravo Regimental
não provido.”  

No caso, restou evidente a recusa injustificada do banco
em exibir o contrato, como de fato até agora não o fez, de
maneira que a imposição dos ônus da sucumbência em
desfavor dele é indiscutível.
Por fim, ressalto a desnecessidade de levar a matéria ao
plenário, pois, conforme o disposto no Caput, do art. 557,
do Código de Processo Civil, é permitido ao Relator negar
seguimento  ao  recurso,  quando  este  se  afigurar
manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou
prejudicado, ou a pretensão deduzida se confrontar com
súmula  ou  jurisprudência  predominante  do  respectivo
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal  ou  do  Superior
Tribunal de Justiça.     
Ante o exposto, monocraticamente, rejeito as preliminares
e,  no  mérito,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO,  nos
termos do art. 557, caput, do CPC, por estar em confronto
com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores,
mantendo-se inalterados os termos da sentença  a quo.
Publique-se. Intime-se.”

Portanto, entendo que a decisão monocrática aplicou a justa
medida do direito, e o agravo interno não merece provimento.

DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  agravo  interno  de
argumentos plausíveis,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO, mantendo incólume a
decisão internamente agravada.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a  Exma. Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
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 Presente ao julgamento, o Exmo.  Dr. Doriel Veloso Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

   DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                                RELATOR
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